
INDICAÇÃO Nº 
819
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para o município de Flórida Paulista realizar complementação da pavimentação asfáltica, na via marginal, ao lado da Via de Acesso de entrada da cidade, onde se localiza a Área Comercial e Industrial da cidade.
JUSTIFICATIVA

O vereador Sidnei Gazola justifica o pedido ao informar que a via encontra-se, em sua maior parte pavimentada, mas  a parte final está sem a benfeitoria e no local há diversas empresas que iniciam suas atividades. Assim, a pavimentação é imprescindível para o funcionamento das empresas e garantir o acesso de clientes.

É importante ressaltar a classificação do município no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) de 2010, no Grupo 4, fator de evidência de município de baixo nível de riqueza, por isso a importância da atenção aos novos negócios que podem agregar valor adicionado à cidade.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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